
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N,°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N°. 19.781/17.

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena. 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Consioerando que o (a) Agente de Fiscalização 
Financeira da no? aL'tüS do TC 19743/989/16-2 - APARTADO (Entidade

Beneficiária: Grèmto Recreativo União São JcãoL isíaíou, entre outros 

itens, as seguintes inconsistências na demonstração documentai dos repasses e 
dos gastos efetuados pela entidade beneficiária:

A análise dos documentos que comprovam as 

despesas teve por referência a data em que ocorreu o Carnaval, ou seja, os 

festejos carnavalescos (de 01 a 04/03/2014), e nesse aspecto verificamos as 

seguintes inconsistências;

- Despesa com tecidos (paetê e Oxford) e pedraria (credor: Helenice Francisco 

ME - NF-e n° 2.353, no valor ie R$ 146,60), foi realizada em 03/03/2014, 

portantc, quando já acontecTim os festejos. Verifica-se que são m3teriais para 
fantasias, alege*ias ou adereços, os quais habitualmei. são confeccionados 
antes do Entrudo, o que ieva a crer que a NF tenha sido emitida a posteriori;

- Despesa efetuada com show de Carnaval, junto ao credor José Benedito 
Fernandes dos Reis, para apresentação em 01/03/2014, no valor de R$ 

1.810,00. Ocorre que a nota fiscal (NFS n° 01) foi emitida em 01/08/2014. 

(“Prestação de Contas" -  fls, 29/30).

Diante das situações retro descritas, concluímos que a

entidade não apresentou as comprovações na forma regulada pelas normas

!




